
1) DATA, HORA E LOCAL: Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às dez horas, na sede 
social da COMPANHIA DPASCHOAL DE PARTICIPAÇÕES (“Sociedade”), na Cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo, na Av. Anton Von Zuben, nº 2155, sala 30, CEP 13051-900, inscrita no CNPJ sob o nº 66.560.186/0001-41 e regis-
trada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“Jucesp”) sob o NIRE 35.3.0013344-7. 2) CONVOCAÇÃO: O aviso 
do artigo 133 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”) foi publicado no Correio Popular nas edições física e digital de 28, 29 e 
30 de março de 2023, sendo a convocação publicada no mesmo jornal, nas edições física e digital de 20, 21 e 25 de abril 
de 2023. 3) PRESENÇA: Acionistas detentores da totalidade do capital social com direito a voto da Sociedade, que tam-
bém assinaram o Livro de Presenças (Anexo II). 4) MESA: Luís Norberto Pascoal - Presidente; Aline Cristina Lopes Orosz 
- Secretária. 5) ORDEM DO DIA: (i) em sede de Assembleia Geral Ordinária: a) apreciar e deliberar sobre o Re-
latório da Administração e Demonstrações Financeiras da Sociedade relativas ao período encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; b) apreciar e deliberar sobre a Destinação do Lucro Líquido do exercício e distribuição de dividendos; (ii) em 
sede de Assembleia Geral Extraordinária: deliberar sobre c) aumento de capital social da Sociedade mediante a 
ratifi cação das subscrições e integralizações de Ações Preferenciais Nominativas da Classe “D”; d) ratifi cação das trans-
formações de Ações Preferenciais Nominativas de uma Classe para outra, ocorridas entre 01 de janeiro de 2022 e 31 de 
dezembro de 2022; e) prorrogação de chamada de capital; f) consolidar o Estatuto Social; e g) outros assuntos de inte-
resse social. 6) DELIBERAÇÕES: a) Iniciados os trabalhos, em sede de Assembleia Geral Ordinária, o Sr. Presidente co-
locou em discussão e posterior votação o item “a” da Ordem do Dia, relativo às demonstrações fi nanceiras pertinentes 
ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022, publicadas no Correio Popular na página A6, nas edições física e di-
gital do dia 20 de abril de 2023, e, depois de discutidas e prestados todos os esclarecimentos necessários, restaram una-
nimemente aprovadas. b) Ato contínuo, o Sr. Presidente passou a tratar do item “b” da Ordem do Dia, e esclareceu que, 
conforme apuração contábil e parecer dos auditores independentes, houve lucro líquido no montante de R$ 
104.279.003,63 (cento e quatro milhões, duzentos e setenta e nove mil, três reais e sessenta e três centavos) no exercí-
cio de 2022, devidamente contabilizado nas demonstrações fi nanceiras do período. Do lucro líquido verifi cado no exer-
cício, R$ 5.213.950,18 (cinco milhões, duzentos e treze mil, novecentos e cinquenta reais e dezoito centavos) foram des-
tinados à “Reserva Legal”, R$ 89.158.548,11 (oitenta e nove milhões, centos e cinquenta e oito mil, quinhentos e qua-
renta e oito reais e onze centavos) foram destinados à Reserva de Lucros, R$ 9.906.505,34 (nove milhões, novecentos e 
seis mil, quinhentos e cinco reais e trinta e quatro centavos) foram destinados à conta de Dividendos mínimos obrigató-
rios. Ainda, R$ 9.268.886,58 (nove milhões, duzentos e sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta 
e oito centavos) referem-se aos Dividendos Adicionais distribuídos, oriundos da conta de Reserva de Lucros, com a efeti-
va distribuição, em 2022, conforme AGO de 30/05/2022. Por fi m, houve a deliberação por distribuir dividendos no mon-
tante de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) aos acionistas da Sociedade, já considerados os dividendos míni-
mos obrigatórios acima referidos, bem como um adicional de R$ 5.093.464,66 (cinco milhões, noventa e três mil, qua-
trocentos e sessenta e quatro reais, e sessenta e seis centavos), oriundos da conta de Reserva de Lucros, com pagamen-
to em 01/06/2023. c) Encerrados os assuntos pertinentes à Assembleia Geral Ordinária, o Sr. Presidente deu início à As-
sembleia Geral Extraordinária e, passou a tratar do item “c” da Ordem do Dia, que versa sobre aumentar o capital social 
de R$ 378.921.411,10 (trezentos e setenta e oito milhões, novecentos e vinte e um mil, quatrocentos e onze reais e dez 
centavos) para R$ 379.421.136,47 (trezentos e setenta e nove milhões, quatrocentos e vinte e um mil, cento e trinta e 
seis reais e quarenta e sete centavos), mediante a ratifi cação das subscrições e integralizações havidas pelos acionistas 
de 787.875 (setecentas e oitenta e sete mil, oitocentas e setenta e cinco) ações preferenciais nominativas da Classe “D” 
no período de janeiro a dezembro de 2022, no valor de R$ 499.725,37 (quatrocentos e noventa e nove mil, setecentas e 
vinte e cinco reais e trinta e sete centavos). Com as integralizações acima, o saldo de ações preferenciais nominativas da 
Classe “D”, decorrentes da prorrogação de chamada de capital deliberada nas Assembleias Gerais Ordinária e Extraor-
dinária realizadas em 30 de abril de 2018, é de 2.604.552 (dois milhões, seiscentas e quatro mil, quinhentas e cinquen-
ta e duas) ações. d) Dando continuidade, o Sr. Presidente colocou em discussão o item “d” da Ordem do Dia, com pro-
posta da Administração para ratifi cação das transformações de ações ocorridas no período de 01 de janeiro a 31 de de-
zembro de 2022, sendo que 28.651.267 (vinte e oito milhões, seiscentas e cinquenta e uma mil, duzentas e sessenta e 
sete) ações preferenciais nominativas da classe “A” foram transformadas em ações preferenciais nominativas da classe 
“E”; 1.766.151 (um milhão, setecentas e sessenta e seis mil, cento e cinquenta e uma) ações preferenciais nominativas 
da classe “C” foram transformadas em ações preferenciais nominativas da classe “A” e 779.482 (setecentas e setenta e 
nove mil, quatrocentas e oitenta e duas) ações preferenciais nominativas da Classe “D”, foram transformadas em ações 
preferenciais nominativas da Classe “A”, das quais 466.382 (quatrocentas e sessenta e seis mil, trezentas e oitenta e 
duas) foram adquiridas pela Sociedade e, portanto, encontram-se em tesouraria. Depois de amplamente debatidas e 
prestados todos os esclarecimentos solicitados, as matérias referentes a este item foram unanimemente aprovadas pe-
los presentes. e) Na sequência, o Sr. Presidente colocou em discussão e posterior votação o item “e” da Ordem do Dia, 
apresentando proposta para prorrogação, até a Assembleia Geral de 2024, da chamada de capital realizada nas Assem-
bleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 30 de abril de 2018, o que foi aceito e aprovado por todos os pre-
sentes. f) Prosseguindo para o item “f” da Ordem do Dia, o Sr. Presidente apresentou a necessidade de consolidação da 
redação do Estatuto Social, em virtude das deliberações tomadas. Após a leitura do texto e esclarecidas todas as dúvi-
das, o Sr. Presidente informou aos presentes que o Estatuto Social passa a vigorar com a redação conforme consta no 
Anexo I. g) Prosseguindo para o item “g”, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou e não havendo outros assuntos para a Ordem do Dia, os trabalhos foram suspensos pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata. 7) ENCERRAMENTO: Reaberta a sessão, foi a presente ata lida, achada conforme, 
aprovada e assinada pelo Presidente e Secretária da Mesa, bem como por todos os acionistas detentores de ações ordi-
nárias nominativas presentes. A presente Ata é assinada em 3 (três) vias de igual teor e forma e é cópia fi el daquela la-
vrada no livro próprio. Luís Norberto Pascoal - Presidente da Mesa, Aline Cristina Lopes Orosz - Secretária. Acionistas 
(ON): ADRITAMP PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., Marcelo Paschoal, BONFIM - EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., Waldemar Paschoal Júnior, FUTURO - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., Orlando Pas-
choal Júnior, M.M.L. - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., Luís Norberto Pascoal. TAMP S/A, Marcelo Paschoal. 
JUCESP nº 225.045/23-0 em 31.05.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA DPASCHOAL DE PARTICIPAÇÕES - CNPJ nº 66.560.186/0001-
41 - NIRE 35.3.0013344-7 - CAPÍTULO I: DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO, ESTABELECIMENTOS, OBJETO E 
DURAÇÃO: Artigo 1º - A Companhia DPaschoal de Participações (“Sociedade”) é uma sociedade anônima fechada, 
brasileira, de capital autorizado, que se regerá pelo presente Estatuto Social e pela legislação pertinente. Artigo 2º - A 
Sociedade tem sua sede e foro na Avenida Anton Von Zuben, n° 2155, sala 30, na Cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo, CEP 13051-900. Artigo 3º - Observado o disposto no presente Estatuto, a Sociedade poderá instalar, manter e 
fechar fi liais, depósitos, escritórios e outros quaisquer estabelecimentos em qualquer parte do território nacional, fazen-
do inclusive os respectivos destaques das partes do capital social que se afi gurarem necessários. Artigo 4º - A Socieda-
de tem como objeto social: (I) a participação no capital de outras sociedades, independentemente do setor econômico; 
(II) prestação de serviços de criação e produção de sistemas de informática personalizados de distribuição e logística, 
de clube fi delidade, automação de lojas, internet e informações gerenciais, bem como a prestação de serviços de consul-
toria, entre outras, em logística e informática, treinamento, implantação e manutenção dos referidos sistemas; e (III) a 
prestação de serviços de consultoria e assessoria a outras empresas do mesmo grupo. Artigo 5º - O prazo de duração 
da Sociedade é indeterminado. CAPÍTULO II: CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 6º - O capital da Sociedade é de 
R$ 379.421.136,47 (trezentos e setenta e nove milhões, quatrocentos e vinte e um mil, cento e trinta e seis reais e qua-
renta e sete centavos), representado por 534.289.173 (quinhentos e trinta e quatro milhões, duzentas e oitenta e nove 
mil, cento e setenta e três) ações nominativas, sendo 218.174.466 (duzentos e dezoito milhões, cento e setenta e qua-
tro mil, quatrocentas e sessenta e seis) ações ordinárias ou comuns e 316.114.707 (trezentos e dezesseis milhões, cen-
to e quatorze mil, setecentas e sete) ações preferenciais nominativas, sendo 20.395.454 (vinte milhões, trezentas e no-
venta e cinco mil, quatrocentas e cinquenta e quatro) ações preferenciais Classe A, 7.853.757 (sete milhões, oitocentas 
e cinquenta e três mil, setecentas e cinquenta e sete) ações preferenciais Classe B, 5.376.592 (cinco milhões, trezentas 
e setenta e seis mil, quinhentas e noventa e duas) ações preferenciais Classe C, 4.079.756 (quatro milhôes, setenta e 
nove mil, setecentas e cinquenta e seis) ações preferenciais Classe D e 278.409.148 (duzentos e setenta e oito milhões, 
quatrocentas e nove mil, cento e quarenta e oito) ações preferenciais Classe E, todas nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo 1º - Fica o Conselho de Administração autorizado a aumentar o capital social em até mais 15.000.000 (quin-
ze milhões) de ações preferenciais Classe A, 15.000.000 (quinze milhões) de ações preferenciais Classe B, 15.000.000 
(quinze milhões) de ações preferenciais Classe C, 12.484.453 (doze milhões, quatrocentas e oitenta e quatro mil, qua-
trocentas e cinquenta e três) ações preferenciais Classe D e 30.000.000 (trinta milhões) de ações preferenciais Classe E, 
independentemente de reforma estatutária, nos termos do artigo 168 da Lei nº 6.404/76, inclusive de acordo com o pla-
no de opção de compra de ações aprovado pela Sociedade, em benefício de empregados (“Plano de Opção de Compra 
de Ações”). Parágrafo 2º - Todas as ações são escriturais. Parágrafo 3º - A cada ação ordinária corresponderá um 
voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo 4º - As ações ordinárias poderão ser convertidas em ações 
preferenciais. As ações preferenciais não poderão ser convertidas em ordinárias. As ações preferenciais das Classes A e 
B em poder da Sociedade poderão ser convertidas em ações preferenciais da Classe C. As ações preferenciais das Clas-
ses B e C em poder da Sociedade poderão ser convertidas em ações preferenciais da Classe A. As ações preferenciais 
Classe A, mesmo que não detidas pela Sociedade, poderão ser convertidas em ações preferenciais da Classe B, nos ter-
mos do “Plano de Opção de Compra de Ações”. As ações preferenciais das Classes A e B poderão ser transformadas em 
ações preferenciais da Classe E. As ações preferenciais da Classe D, mesmo que não detidas pela Sociedade, serão trans-
formadas automaticamente em ações preferenciais da Classe A, somente quando da implementação das regras que re-
gulam o “Plano de Incentivo”. As ações preferenciais Classe E não poderão ser convertidas em qualquer outra classe de 
ações preferenciais. Parágrafo 5º - As ações preferenciais não terão direito a voto nas deliberações das Assembleias 
gerais. As ações preferenciais das Classes A, B, C, D e E terão as seguintes vantagens em relação às ações ordinárias (a) 
prioridade no reembolso de capital, sem direito a prêmio, no caso de liquidação da Sociedade e na distribuição de divi-
dendos; (b) os dividendos, quando houver, serão sempre devidos e distribuídos aos acionistas detentores de ações pre-
ferenciais no prazo estabelecido no artigo 205 da Lei nº 6.404/76, ainda que a Assembleia Geral delibere distribuir divi-
dendos inferiores ao obrigatório ou a retenção de todo o lucro, conforme permitido pela legislação; (c) os dividendos per-
tinentes às ações preferenciais das Classes A, B e C nunca serão inferiores aos devidos às ações ordinárias; (d) os divi-
dendos pertinentes às ações preferenciais da Classe E nunca serão inferiores aos devidos às ações ordinárias e nunca se-
rão superiores aos devidos às ações preferenciais das Classes A, B e C; (e) os dividendos pertinentes às ações preferen-
ciais da Classe D serão sempre iguais aos devidos às ações ordinárias. Parágrafo 6º - As ações preferenciais da Classe 
B serão emitidas exclusivamente em decorrência da conversão de ações preferenciais Classe A, prevista no Parágrafo 4º 
acima. Parágrafo 7º - As ações preferenciais da Classe C serão emitidas exclusivamente nos termos do “Plano de Op-
ção de Compras de Ações”. Parágrafo 8º - As ações preferenciais da Classe D serão emitidas exclusivamente nos ter-
mos do “Plano de Incentivo”, quando cumpridas as condições nele previstas e serão automaticamente transformadas 
em ações preferenciais da Classe A. Parágrafo 9º - As ações preferenciais da Classe E serão emitidas exclusivamente 
para acolher investimentos pretendidos por acionistas detentores de ações ordinárias nominativas e/ou seus herdeiros 
e/ou sucessores. Parágrafo 10º - A Sociedade poderá adquirir suas próprias ações para permanência em tesouraria ou 
cancelamento, observada a legislação pertinente. Parágrafo 11º - As ações preferenciais poderão vir a ser resgatadas, 
por decisão dos acionistas detentores de ações ordinárias, de acordo com as condições a serem na oportunidade fi xa-
das. Parágrafo 12º - As ações preferenciais adquirirão direito de voto nos termos do artigo 111, § 1º, da Lei 6.404/76, 

se a Sociedade deixar de pagar dividendos fi xos ou mínimos a que por ventura fi zerem jus, por 3 (três) exercícios conse-
cutivos. Artigo 7º - Se algum acionista possuidor de ações ordinárias desejar ceder ou alienar suas ações, deverá co-
municar sua intenção, declarando o preço de venda à Diretoria, e esta, dentro de 15 (quinze) dias, também por escrito, 
dará ciência aos demais acionistas possuidores de ações ordinárias, a fi m de que antes se habilitem ao exercício do di-
reito de preferência que lhes é assegurado, em prazo nunca superior a 60 (sessenta) dias a contar da data em que for 
expedido o comunicado da diretoria aos demais acionistas. Ultrapassado o prazo estabelecido, fi ca entendido que o 
acionista renunciou ao direito de preferência. Parágrafo 1º - Se algum acionista possuidor de ações preferenciais Clas-
se A ou Classe E desejar ceder ou alienar suas ações, deverá comunicar sua intenção por escrito à Diretoria, que, no pra-
zo de 90 (noventa) dias, decidirá entre a aquisição para mantê-las em tesouraria ou colocá-las à disposição dos demais 
acionistas detentores de ações preferenciais Classe A. Parágrafo 2º - A negociação de ações preferenciais Classes B, C 
e D obedecerá ao previsto no Plano de Opção de Compra de Ações da Sociedade. Parágrafo 3º - No caso de falecimen-
to de qualquer acionista, a transferência de suas ações para seus sucessores somente poderá ser feita depois de cumpri-
do, pelo representante legal do espólio, o disposto no Artigo 7º e seus parágrafos 1º e 2º, acima. Parágrafo 4º - Nos 
casos de execução judicial de acionista, deverá o executado, sob pena de responder por perdas e danos, comunicar à So-
ciedade antes da arrematação ou adjudicação das ações penhoradas, a execução que estiver sofrendo, a fi m de, se inte-
ressar aos demais acionistas, proceder-se à remissão de sua dívida, obrigando-se, porém, o acionista executado, nessa 
hipótese, a transferir aos acionistas que houverem remido sua dívida ações objeto da execução em valor patrimonial 
contábil equivalente à dívida assim remida. Parágrafo 5º - No caso da liquidação da Sociedade, os acionistas preferen-
ciais, exceto os detentores de ações preferenciais da Classe E, terão o direito de, antes de iniciado o respectivo processo 
de liquidação, vender suas ações à Sociedade, pelo valor patrimonial contábil. CAPÍTULO III: ADMINISTRAÇÃO: Ar-
tigo 8º - A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria. Artigo 9º - O Conselho 
de Administração será composto de, no mínimo 3 (três) e no máximo 10 (dez) membros, residentes no País, eleitos pela 
Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Os Conselheiros permanecerão no exercício dos 
seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Dentre os eleitos, a mesma Assembleia Geral designará aquele que 
ocupará a função de Presidente. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus 
cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, po-
dendo ser destituídos a qualquer tempo. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral fi xará o montante anual global da remu-
neração dos administradores da Sociedade e o Conselho de Administração, em reunião, distribuirá tal remuneração en-
tre seus membros e os membros da Diretoria. Parágrafo 3º - Em caso de vaga de qualquer cargo do Conselho de Ad-
ministração, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral. Se 
ocorrer a vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada para proceder a nova eleição. A indicação 
do substituto ora estabelecida será obrigatória apenas quando, em razão da(s) vaga(s), o número de membros em exer-
cício for inferior a 3 (três). Parágrafo 4º - No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro do 
Conselho de Administração, o membro ausente ou impedido temporariamente indicará, dentre os demais membros do 
Conselho de Administração, aquele que o representará. Parágrafo 5º - Nas hipóteses previstas neste Artigo, de vaga, 
ausência ou impedimento temporário, o substituto ou representante agirá, inclusive para o efeito de determinação do 
quórum de instalação e votação nas reuniões do Conselho, por si e pelo substituído ou representado. Parágrafo 6º - O 
Conselho de Administração reunir-se-á sempre que necessário, na sede da Sociedade. As atas das reuniões serão lavra-
das em livro próprio. Parágrafo 7º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por qualquer conse-
lheiro, mediante comunicação escrita expedida com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, devendo dela constar o 
dia e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia. Parágrafo 8º - A convocação prevista no parágra-
fo anterior será dispensada sempre que estiver presente à reunião a totalidade dos membros em exercício do Conselho 
de Administração. Parágrafo 9º - Para que as reuniões do Conselho de Administração possam se instalar e validamen-
te deliberar, será necessária a presença de, no mínimo, 2 (dois) de seus membros em exercício, se composto por até 3 
(três) membros ou da maioria, se formado por mais de 3 (três) conselheiros. Parágrafo 10 - As resoluções do Conse-
lho de Administração serão sempre tomadas por maioria de votos dos membros presentes às reuniões. O Presidente terá 
voto de qualidade em caso de empate. Parágrafo 11 - O Presidente do Conselho de Administração nomeará o Secre-
tário das reuniões. No caso do Presidente não estar presente, caberá aos demais Conselheiros presentes à reunião no-
mear o Secretário. Artigo 10 - O Conselho de Administração tem a função primordial de orientação geral dos negócios 
da Sociedade, assim como de controlar e fi scalizar o seu desempenho, cumprindo-lhe, especialmente: (I) eleger e desti-
tuir os diretores da Sociedade, fi xando-lhes as atribuições que não estejam especifi camente previstas neste Estatuto ou 
em lei; (II) fi scalizar a gestão dos diretores; examinar, a qualquer tempo, os livros, papéis e outros documentos da Socie-
dade; solicitar informações sobre os contratos celebrados, ou em vias de celebração, e sobre quaisquer outros atos; (III) 
manifestar-se sobre os relatórios da Diretoria; (IV) aprovar o orçamento anual e o Plano Operacional e de Investimentos 
da Sociedade, bem como fi scalizar sua execução; (V) submeter à Assembleia Geral propostas de destinação de dividen-
dos e de alterações estatutárias; e (VI) manifestar-se sobre os contratos celebrados, ou em vias de celebração, e sobre 
quaisquer outros atos, quando representem valores iguais ou que ultrapassem o equivalente a 40% (quarenta por cen-
to) do patrimônio líquido da Sociedade. Artigo 11 - A Diretoria será composta de até 6 (seis) membros, acionistas ou 
não, eleitos pelo Conselho de Administração, residentes no País, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Finan-
ceiro, 1 (um) Diretor de Governança Corporativa e os demais sem designação especifi ca. Parágrafo 1º - Os diretores 
eleitos serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo lavrado no livro de Atas de Reunião 
de Diretoria. Parágrafo 2º - O prazo de mandato dos diretores é de 3 (três) anos, expirando-se na data da Assembleia 
Geral Ordinária do terceiro ano subsequente ao de sua eleição, podendo ser reeleitos. Os diretores permanecerão no 
exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Parágrafo 3º - No caso de vaga, renúncia ou impe-
dimento de qualquer membro da Diretoria, o Conselho de Administração designará o diretor substituto que completará 
o mandato do diretor que substituir. Parágrafo 4º - A divisão dos trabalhos entre os diretores será estabelecida em re-
união da Diretoria da qual será lavrada Ata. Artigo 12 - A Sociedade será representada por seus diretores da seguinte 
forma: (I) individualmente, por qualquer de seus diretores, na prática de atos de gestão e administração em geral, com 
os mais amplos poderes para a prática de atos ou operações necessários para a consecução do objeto social, dentre os 
quais: representar a Sociedade, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, perante quaisquer terceiros, quaisquer re-
partições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista 
e entidades paraestatais; assinar todos os documentos de responsabilidade da Sociedade, tais como contratos de quais-
quer natureza, títulos da dívida pública, cheques, saques, ordens de pagamento, duplicatas, documentos de ordem de 
crédito (DOC), transferências eletrônicas disponíveis (TED) e outros, correspondências e tudo mais que necessário for 
para o bom desempenho de suas funções, limitando-se ao valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); prestar ga-
rantias fi dejussórias em favor de quaisquer terceiros; e, praticar todos os atos necessários em casos imprevistos e urgen-
tes não especifi cados neste Estatuto. (II) por dois membros da Diretoria, nas hipóteses de alienação e aquisição de imó-
veis; celebração de contratos em geral em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), inclusive com insti-
tuições fi nanceiras, observando, quando o caso, o disposto no item (VI), do Artigo 10, deste Estatuto; estipulação de ga-
rantias reais para assegurar o cumprimento das obrigações da Sociedade ou de terceiros; outorga de procurações; deli-
beração sobre a instalação, manutenção e fechamento de fi liais, depósitos, escritórios e outros quaisquer estabelecimen-
tos em qualquer parte do território nacional. (III) por dois membros da Diretoria, sendo um deles o Diretor Presidente, 
nos casos de alterações societárias das controladas da Sociedade que envolvam alienação, incorporação, cisão, fusão e 
alteração de tipo societário. CAPÍTULO IV: CONSELHO FISCAL: Artigo 13 - O Conselho Fiscal, composto de 3 (três) 
membros efetivos e igual número de suplentes, terá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere. Artigo 14 - O Con-
selho Fiscal não terá funcionamento permanente, podendo ser instalado a pedido de acionistas, pela Assembleia Geral, 
de acordo com as disposições legais em vigor. Artigo 15 - Os membros do Conselho Fiscal, no exercício de suas fun-
ções, perceberão mensalmente os honorários que lhes forem fi xados pela Assembleia Geral. Parágrafo Único - Quan-
do o membro efetivo do Conselho Fiscal estiver afastado de suas funções, os respectivos honorários serão atribuídos ao 
suplente, que o estiver substituindo. CAPÍTULO V: ASSEMBLEIAS GERAIS: Artigo 16 - Os acionistas reunir-se-ão or-
dinariamente em Assembleia Geral até o dia 30 de abril de cada ano e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas, nos termos da legislação em vigor. Parágrafo 1º - A convocação 
far-se-á por anúncio publicado pela imprensa e através de cartas registradas a acionistas que se manifestarem nesse 
sentido, conforme o previsto em lei. Independentemente das formalidades previstas neste Estatuto, será considerada re-
gular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo 2º - A Assembleia geral será convocada 
pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria, ou nas formas previstas em lei. CAPÍTULO VI: EXERCÍCIO SOCIAL, 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, RESERVAS, DIVIDENDO E SALDO: Artigo 17 - O exercício social encerrar-
se-á em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 18 - No encerramento de cada exercício social serão elaboradas, com a 
observância das disposições legais, as seguintes demonstrações fi nanceiras: (a) Balanço Patrimonial; (b) Demonstrativo 
dos Lucros ou Prejuízos Acumulados; (c) Demonstrativo do Resultado do Exercício; (d) Demonstrativo dos Fluxos de Cai-
xa. Artigo 19 - Do resultado do exercício se deduzirá, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se hou-
ver, e a provisão para o imposto sobre a renda, exceção feita à participação dos empregados nos lucros e resultados, nos 
termos da legislação em vigor. Parágrafo Único - A distribuição da participação dos empregados de que trata este ar-
tigo tem por objetivo fortalecer a parceria entre os empregados e a Sociedade, através do reconhecimento do esforço in-
dividual e conjunto para a obtenção de resultados pela Sociedade, de curto e longo prazo, observadas as regras estabe-
lecidas em acordo coletivo. A distribuição poderá realizar-se em períodos menores que 1 (um) ano, “ad referendum” da 
Assembleia Geral. Artigo 20 - O lucro líquido do exercício, depois de feitas as deduções previstas no Artigo 19 supra, 
terá a seguinte destinação: (I) 5% (cinco por cento) será aplicado, antes de qualquer outra destinação, na constituição 
da Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; a constituição da Reserva Legal poderá ser 
dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% 
(trinta por cento) do capital social; (II) mínimo de 10% (dez por cento) para distribuição aos acionistas a título de divi-
dendo obrigatório, na proporção das ações que os mesmos possuírem, conforme as disposições dos Artigos 201 a 205 
da Lei nº 6.404/76 e Artigo 6º deste Estatuto, compensados os dividendos intermediários que tenham sido declarados no 
curso do exercício. Parágrafo 1º - Os dividendos previstos neste artigo poderão ser dispensados no todo ou em parte, 
se atendidas as disposições do parágrafo 3º do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, bem como do Artigo 6º deste Estatuto. Pa-
rágrafo 2º - O dividendo não reclamado, não vencerá juros e no prazo de 5 (cinco) anos prescreverá a favor da Socie-
dade. Parágrafo 3º - No caso de ocorrência do disposto no parágrafo 5º (b) do Artigo 6º, os dividendos devidos às 
ações ordinárias fi carão provisionados em reserva especial. Artigo 21 - O saldo do lucro líquido, depois de deduzidos 
o dividendo obrigatório e a reserva legal, fi cará à disposição da Assembleia Geral. Artigo 22 - A critério da Diretoria, 
poderão ser levantados, em qualquer data, balanços intermediários. Parágrafo 1º - A Diretoria, “ad referendum” da 
Assembleia Geral, poderá declarar dividendos intermediários e participação de seus empregados na forma estabelecida 
neste Estatuto, à conta de lucro apurado no balanço intermediário, ou à conta de lucros acumulados ou reservas de lu-
cros. Parágrafo 2º - A Diretoria, “ad referendum” da Assembleia Geral, poderá declarar juros sobre capital próprio, à 
conta de resultados, imputando-os ou não aos dividendos atribuíveis aos acionistas. Artigo 23 - A Sociedade entrará 
em liquidação nos casos e pela forma prevista em lei, competindo à Assembleia Geral nomear o liquidante, ressalvada 
a hipótese de liquidação judicial. Artigo 24 - A Sociedade poderá, mediante resolução da Assembleia Geral, com a 
aprovação de acionista(s) que represente(m) mais da metade do Capital Social com direito a voto: (I) transformar-se; (II) 
incorporar outras empresas; (III) ser incorporada por outras empresas, (IV) cindir-se em duas ou mais empresas; e (V) 
fundir-se com outras empresas. Confere com o original: Aline Cristina Lopes Orosz - Secretária.
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